
 
 
 
 
 
 
 
 

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSOS 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 09/13 
 
Às 8h 30min, do dia 27/06/2013, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se a 
Comissão Especial para Julgamento de Concorrências de Registro de Preços, designada pela Portaria Nº 
1210/12, de 31/12/12, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 
 

CARINE CARVALHO WAGNER                       PRESIDENTE 

JONAS HAETINGER                                     Membro 

GRAZIELI JULIANA PRIEBE                                        Membro 

MARISOL IRACEMA BESKOW SCHNEIDER              Membro 

DAIANA BOIJINK                                                          Membro 

ELISA BORSTMANN JENSEN                                     Membro  

PATRÍCIA SCHÄFER                                                    Membro 

ROSANE MARIA VIEIRA LARGER                       Membro 

TIAGO CARDOSO MENEZES                                    Membro 

FABIO STEIL                                      Membro 

 

Atuaram nesta reunião a presidente CARINE CARVALHO WAGNER e os membros  ROSANE MARIA 
VIEIRA LARGER e TIAGO CARDOSO MENEZES, para proceder ao julgamento dos recursos interpostos 
pelas empresas DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. e  MEDILAR 
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES S/A. 

 
DOS FATOS: As empresas DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. e  
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES S/A foram julgadas  
inabilitadas no certame, por apresentarem balanço patrimonial e demonstração contábil parcial, e não do 
último exercício (01 de janeiro a 31 de dezembro), descumprindo o item  2.2.4.2, do Edital de Concorrência 
Pública 09/13. 
  
DAS RAZÕES: A empresa DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. alega que 
no ano de 2012, para registro das informações contábeis, foi necessária a abertura de dois livros para os 
devidos registros, o livro 16 e o livro 17, pois a Junta Comercial do Estado do RS orienta a não registrar 
Livros Diários com número muito grande de páginas. Alega, também, que o último livro do ano foi o de nº 
17, que está com o movimento de 01/10/2012 a 31/12/2012, e as demonstrações contábeis devem ser 
apensas ao último livro, mas com as informações de todo o exercício. Então, apesar do Livro Diário 
contemplar somente o período de 01/10/2012 a 31/12/2012, as demonstrações contábeis apresentam a 
situação total e acumulada de todo o exercício de 2012 da empresa 
 
Da mesma forma, a empresa  MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES S/A alega que, por ocasião da entrega dos documentos exigíveis à habilitação, apresentou 
o balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício, cujo período da escrituração 
corresponde a 01/10/2011 a 31/12/2011, com amparo na Instrução Normativa nº 787/07, a qual instituiu a 
Escrituração Contábil Digital, e foi criado o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) para empresas 
de tributação com base em lucro real. Neste sentido, alega, dispõe o art. 5º de aludido regramento que a 
Escrituração Contábil Digital será transmitida anualmente ao SPED até o último dia útil do mês de junho do 
ano seguinte ao ano-calendário a que se refira a escrituração. Argumenta, também, que o objetivo de 
aludido documento é garantir que a empresa que participa do certame licitatório tenha capacidade 
econômica para assumir a responsabilidade pelo objeto da contratação. Por fim, que a empresa recorrente 
apresentou os documentos fiscais legalmente exigidos pela legislação que regula a matéria, de modo que 
não poderá ser considerada inabilitada quando demonstrado que o documento apresentado corresponde ao 
legítimo balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício. 
 



 

 

 

 

 

 

DOS FUNDAMENTOS:  Após análise feita pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Candelária aos documentos apresentados pelas empresas recorrentes, verificou-se que os balanços 
parciais demonstram a situação das empresas no final do exercício, e que independentemente do período 
apresentado, o resultado final permaneceria inalterado. Mediante a referida análise, constatou-se que  foram 
prestadas todas as informações necessárias à verificação da boa situação financeira das empresas, 
principal fator para o cumprimento das obrigações assumidas pelas licitantes, durante todo o prazo do 
registro de preços.   

Pelo exposto, a Comissão resolve, por unanimidade,   dar provimento aos recursos interpostos pelas 
empresas  DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  e  MEDILAR 
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES S/A e, desta forma, revê a 
sua decisão inicial, habilitando-as no certame. Também a empresa CRISTÁLIA  PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA., inicialmente inabilitada pelo mesmo motivo das recorrentes, fica igualmente 
habilitada no certame. Fica marcada para o dia 01/07/2013, às 13h30min, a abertura das propostas 
financeiras. Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a presente ata. 
Ao Senhor Prefeito Municipal para decisão final. 

 


